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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

 
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Justiça; 
 
f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes; 
 
g) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Habitação;  
 
h) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil.  
 
i) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura. 
II – 9 (nove) Representantes da Sociedade Civil: 
 
a) 01 (um) representante de entidade ou organização de prestação de serviços e/ou atendimentos na área da 
saúde; 
 
b) 01 (um) representante de entidade ou organização de assistência social e amparo ao idoso; 

 
c) 01 (um) representante de usuário de organização de grupos de 3º idade ou escolhidos entre as entidades de 
assistência social e amparo ao idoso ou organização de bairros; 

 
d) 01 (um) representante de Sindicato ou Associação de Aposentados; 

 
e) 01 (um) representante dos profissionais da área de Assistência Social, com atuação no Munícipio; 

 
f) 01 (um) representante de Igrejas; 

 
g) 01 (um) representante de Clubes de Serviços (Lyons e Rotary Club); 

 
h) 01 (um) representante da Loja Maçônica; 

 
i) 01 (um) representante da 50ª Subsecção de Araras da OAB/SP.” 

 
Art. 2º.) – Permanecem válidos e inalterados os demais dispositivos constantes do Decreto nº. 6.008, de 22 de outubro de 

2013.  
 

Art. 3º.) – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 

RUBENS FRANCO JUNIOR 
Prefeito do Município de Araras 

 
 
 

            MARILDA GENTILE FACHINI                               FELIPE CASTRO 
Secretária Municipal de Assistência Social       Secretário Municipal de Justiça 
 
    Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Justiça, desta Prefeitura 
Municipal de Araras, aos 3 (três) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora da Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais 

 
MAK/mak.-                                                                        Protocolo nº. 9.320/2016.- 
 

PORTARIA Nº. 11.961, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019 
 
PORTARIA Nº. 11.961, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 RUBENS FRANCO JUNIOR, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais, 
em conformidade com o que lhe facultam o art. 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, cc. a Lei Municipal nº. 4.677, de 14 de 
março de 2014, alterada pela Lei Municipal nº. 5.002, de 19 de maio de 2017;  
 
   R E S O L V E:  
 



        

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

TERÇA-FEIRA, 10 DE DEZEMBRO DE 2019 ANO: IV                   EDIÇÃO Nº: 1231 - 9 Pág(s)  
 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

 
Página 5 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Emenda à Lei Orgânica do Município de Araras nº30/2014 
 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE ARARAS.  
A Prefeitura Municipal de Araras da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.araras.sp.gov.br no link Diário Oficial. 

Início 

MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

   Art. 1º.) –Nomear para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE JUVENTUDE – COMJUVENTUDE, os seguintes membros 
e respectivos suplentes: 
 

   I – Representantes do Poder Executivo 
 

a) Titular: Jean Carlo da Costa 

b) Suplente: Iane Souza Silva  

c) Titular: Mateus Carvalho da Cunha 

d) Suplente: Isabella Martins 

e) Titular: Maria Julia Franchini Oliveira  

f) Suplente: Ana Cláudia Gomes 

g) Titular: Luiza Ripp  

h) Suplente: Michael Emerson dos Santos  
 

II – Representantes da juventude ararense 
 
a) Representantes de Grêmios Estudantis das Escolas de ensino médio ou técnico localizadas no Município, ou 

jovem universitário; 
 
a.1) Titular: Luís Henrique Venturoli – Etec Prefeito Alberto Feres 

a.2) Suplente: Gabriel Santos Correa – Profª. Judith Ferrão Lagaspe  

    a.3) Titular: Anneheide Wolf de Oliveira – Unicamp  

a.4) Suplente: Paula Vitória Conventi – EE Carlota Fernandes de Souza Rodini 

 
b) Representante da juventude organizada das entidades religiosas do município de Araras 
 
Titular: Allan Kelvin dos Santos – Igreja do Evangelho Quadrangular 

Suplente: Gabriel Lucas Crispim de Souza – Igreja do Evangelho Quadrangular 

 
c) Representante do Movimento de Mulheres de Araras ou do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e 

Adolescentes ou do Movimento LGBT de Araras ou do Conselho Municipal de Participações e Desenvolvimento da Comunidade Negra; 
 
Titular: Beatriz Caroline Gomes Oliveira 

Suplente: Geovan Santana dos Santos 
 
d) Representante da Câmara-Jovem de Araras;  
 
Titular: Maria Letícia da Silva 

Suplente: Gustavo dos Santos Cassiano 
 
e) Representante do movimento de expressões artístico-culturais 
Titular: João Victor de Souza 

Suplente: Diego Henrique de Souza Melo. 
 
   Art. 2º) – Determinar que as competências do Conselho estão discriminadas na Lei nº. 4.677, de 14 de março de 2014. 
 
   Art. 3º) – Estabelecer que os membros do Conselho terão mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida uma recondução, 
alteração ou reorganização, conforme § 3º., do artigo 4º., da Lei nº. 4.677, de 14 de março de 2014, alterado pela Lei Municipal nº. 5.002, de 19 de maio 
de 2017. 
 
    Art. 4º.) – Considerar os trabalhos desenvolvidos pelo Conselho, como “relevantes” prestados ao Município de Araras, 
conforme artigo 6º., da Lei nº. 4.677, de 14 de março de 2014. 
  
      Art. 5º.) – Definir que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
    Art. 6º.) – Revogar as disposições em contrário, em especial as Portarias nº. 11.592, de 13 de junho de 2016; nº. 11.683, 
de 27 de abril de 2017 e nº. 11.759, de 12 de janeiro de 2018. 
 
    Art. 7º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.  
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RUBENS FRANCO JUNIOR 
Prefeito do Município de Araras 

 
CAMILA HELOÍSE FARDIM LIMA 

Chefe de Gabinete  
 

FELIPE CASTRO 
Secretário Municipal de Justiça 

 
   Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Justiça, desta Prefeitura 
Municipal de Araras, aos 5 (cinco) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais  

 
MAK/mak.-                                                                  Protocolos nº. 6.155/2013-C.-  
 

NOTIFICAÇÃO Nº. 8789/2019 
 
Em anexo 
 

VISA- COMUNICADO DE DEFERIMENTO 
 
COMUNICADO DE DEFERIMENTO REFERENTE À: 
 
PROTOCOLO: 1033/19 DE 01/11/2019 CEVS: 350330701-863-000015-1-1 DATA DE VALIDADE: 05/12/2020  
RAZÃO SOCIAL: FERNANDO CESAR CELTRON CNPJ/CPF: 07971673825 ENDEREÇO: AVENIDA CAPITÃO ARTHUR DOS SANTOS, 281 VILA 
BRESSAN MUNICÍPIO: ARARAS CEP: 13600-569 UF: SP RESP. LEGAL: FERNANDO CÉSAR CELTRON CPF: 07971673825 RESP. TÉCNICO: 
FERNANDO CÉSAR CELTRON CPF: 07971673825 CRO: 41.515 RESP. TÉCNICO: GABRIELLA CURTOLO CPF: 42485588821 CRO: 124636.  O 
DIRETOR DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ARARAS DEFERE A RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO.  
PROTOCOLO: 49152 DE 26/11/2019 CEVS: 350330701-471-000203-1-1 DATA DE VALIDADE: 26/11/2020  
RAZÃO SOCIAL: BOLDRIN SUPERMERCADOS EIRELI CNPJ/CPF: 27.252.051/0001-67 ENDEREÇO: RUA GEROLAMO GAIANO, 513 JARDIM 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA MUNICÍPIO: ARARAS CEP: 13607-050 UF: SP RESP. LEGAL: LUIS ALBERTO BOLDRIN CPF: 28240307809.  O 
DIRETOR DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ARARAS DEFERE A RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO.  
PROTOCOLO: 958/19 DE 15/10/2019 CEVS: 350330701-222-000001-1-6 DATA DE VALIDADE: 05/12/2020  
RAZÃO SOCIAL: LOGOPLASTE DO BRASIL LTDA CNPJ/CPF: 00.359.256/0005-13 ENDEREÇO: AVENIDA GUERINO TURATTI, 330 DISTRITO 
INDUSTRIAL III MUNICÍPIO: ARARAS CEP: 13602-101 UF: SP RESP. LEGAL: DEIVERSON DA SILVA CAMPOLINA CPF: 11361992840 RESP. 
TÉCNICO: MAURÍCIO TADEU DA SILVA RODRIGUES CPF: 09220368889 CRQ: IV / 04266060.  O DIRETOR DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DE ARARAS DEFERE A RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO.  
PROTOCOLO: 787/2019 DE 28/08/2019 CEVS: 350330701-750-000004-1-8 DATA DE VALIDADE: 05/12/2020  
RAZÃO SOCIAL: JUNEANE MORAES CNPJ/CPF: 05077655839 ENDEREÇO: AVENIDA TORQUE, 30 JARDIM BELVEDERE MUNICÍPIO: ARARAS 
CEP: 13601-056 UF: SP RESP. LEGAL: JUNEANE MORAES CPF: 05077655839 RESP. TÉCNICO: JUNEANE MORAES CPF: 05077655839 CRMV: 
21.568.  O DIRETOR DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ARARAS DEFERE A RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO.  
PROTOCOLO: V-741/2019 DE 13/08/2019 CEVS: 350330701-561-000868-1-9 DATA DE VALIDADE: 04/12/2020 RAZÃO SOCIAL: EDEN APARECIDO 
FISCHER 11520265859 CNPJ/CPF: 34.162.998/0001-42 ENDEREÇO: RUA ANGELINO FERREIRA VINAGRE, 416 JARDIM RESIDENCIAL PEDRAS 
PRECIOSAS MUNICÍPIO: ARARAS CEP: 13604-352 UF: SP RESP. LEGAL: EDEN APARECIDO FISCHER CPF: 11520265859.  O DIRETOR DA 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ARARAS DEFERE A LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL DO ESTABELECIMENTO.  
PROTOCOLO: 916/19 DE 02/10/2019 CEVS: 350330701-864-000035-1-4  
RAZÃO SOCIAL: CDB-ARARAS - CENTRO DE DIAGNOSTICOS BRASIL LTDA. CNPJ/CPF: 17.447.154/0001-29 ENDEREÇO: RUA HERCILIA DAL 
PIETRO, 555 JARDIM DAS FLORES MUNICÍPIO: ARARAS CEP: 13607-220 UF: SP RESP. LEGAL: FLAVIA KORTAS KALIL ISSA CEVASCO CPF: 
27515661895 RESP. TÉCNICO: MARIO ARNALDO MAZON CPF: 29500227827 CRM: 129549.  O DIRETOR DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DE ARARAS DEFERE A ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO, RESPONSABILIDADE LEGAL.  
PROTOCOLO: 901/2019 DE 27/09/2019 CEVS: 350330701-864-000035-1-4  
RAZÃO SOCIAL: CDB-ARARAS - CENTRO DE DIAGNOSTICOS BRASIL LTDA. CNPJ/CPF: 17.447.154/0001-29 ENDEREÇO: RUA HERCILIA DAL 
PIETRO, 555 JARDIM DAS FLORES MUNICÍPIO: ARARAS CEP: 13607-220 UF: SP RESP. LEGAL: FLAVIA KORTAS KALIL ISSA CEVASCO CPF: 
27515661895 RESP. TÉCNICO: MARIO ARNALDO MAZON CPF: 29500227827 CRM: 129549.  O DIRETOR DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DE ARARAS DEFERE A ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DO ESTABELECIMENTO, BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – DANIEL 
NAVA – CPF: 214.676.908-48 – CRM: 104.188. 
PROTOCOLO: 917/19 DE 02/10/2019 CEVS: 350330701-864-000035-1-4 DATA DE VALIDADE: 05/12/2020  
RAZÃO SOCIAL: CDB-ARARAS - CENTRO DE DIAGNOSTICOS BRASIL LTDA. CNPJ/CPF: 17.447.154/0001-29 ENDEREÇO: RUA HERCILIA DAL 
PIETRO, 555 JARDIM DAS FLORES MUNICÍPIO: ARARAS CEP: 13607-220 UF: SP RESP. LEGAL: FLAVIA KORTAS KALIL ISSA CEVASCO CPF: 
27515661895 RESP. TÉCNICO: MARIO ARNALDO MAZON CPF: 29500227827 CRM: 129549.  O DIRETOR DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DE ARARAS DEFERE A RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO – RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. 
PROTOCOLO: 50826 DE 26/11/2019 CEVS: 350330701-463-000024-1-0 DATA DE VALIDADE: 26/11/2020  
CERTIFICADO DE VISTORIA DE VEÍCULO Nº 185/2019 – PLACAS FTS 0552 DATA DE VALIDADE: 26/11/2020   


